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ATA – 8º Assembleia Geral Extraordinária  
Microrregião Centro-Leste (MRAE-2) 
 

Aos vinte e sete dias do mês de maio de 2024, às 15h30, ocorreu por meio virtual na plataforma 
Teams, a 8ª Assembleia Geral Extraordinária da Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário 
Centro-Leste (MRAE-2), para deliberações acerca das seguintes pautas: 
 
Item I: Calendário de Reuniões Ordinárias do Colegiado Microrregional e do Comitê Técnico 
da MRAE-2 Centro-Leste; 
 
Item II: Atualização e Posse – Conselho Participativo Centro-Leste - MRAE-2; 
 
Item III: Assuntos Gerais. 
 
A Assembleia Geral foi presidida pela Secretária de Estado das Cidades, Camila Mileke 
Scucato, que atuou como Presidente do Colegiado Microrregional, substituindo o Governador 
do Estado do Paraná, Carlos Massa Ratinho Junior, conforme estipulado na Subseção IV do 
Título da Realização das Assembleias, art. 24 do Regimento Interno da Microrregião Centro-
Leste. Estavam presentes também Márcia de Oliveira de Amorim, Secretária Geral da 
Microrregião Centro-Leste (MRAE-2); Geraldo Luiz Farias, Analista de Desenvolvimento 
Municipal do Paranacidade; Paula Daolio Silveira, engenheira ambiental do Paranacidade; Ana 
Carolina da Silva, membro do Comitê Técnico MRAE-2 e representante do Estado; Camila 
Pontara, membro do Comitê Técnico MRAE-2 e representante do Estado; Débora Costa, 
representante da Superintendência de Apoio aos Municípios (SAM); Alípio Camargo e Simone 
Amaro, representantes da Coordenadoria de Assuntos Políticos e Institucionais (COAP); e 
Kathleen Barros e Andressa de Lima, da equipe de assistência das Microrregiões. 
 
Prefeitos, vice-prefeitos e/ou representantes designados, além dos membros do Conselho 
Participativo da Microrregião Centro-Leste, participaram remotamente, representando um total 
de 91 municípios da MRAE-2, conforme lista anexa. Com o quórum mínimo necessário 
confirmado, Geraldo Luiz Farias, Analista de Desenvolvimento Municipal do Paranacidade, 
abriu a 8ª Assembleia Geral da Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário Centro-Leste, 
agradecendo a presença de todos. 
 
A Secretária de Estado das Cidades, Camila Mileke Scucato, cumprimentou os participantes e 
em seguida passou a palavra para a Secretária Geral da Microrregião Centro-Leste (MRAE-2), 
Márcia de Oliveira de Amorim.   
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Márcia Amorim saudou e agradeceu a todos os presentes, apresentou os itens da pauta e também 
o Edital de Convocação da MRAE-2, assegurando que todos os requisitos legais foram 
cumpridos para iniciar a Assembleia. Informou que toda a documentação referente aos temas 
da 8° Assembleia Geral do Colegiado foi enviada por e-mail para que os chefes municipais 
pudessem revisá-la, conforme o Decreto 12.462/2022 e o Artigo 21 do Regimento Interno da 
MRAE-2. Como Secretária Geral, Márcia convocou todos os membros do Colegiado 
Microrregional da MRAE-2 para participar da 8ª Assembleia Geral Extraordinária das 
Microrregiões, realizada de forma virtual. Os detalhes de acesso foram enviados por ofício via 
e-mail a todos os municípios. 
 
A Secretária Geral, Márcia Amorim, apresentou o primeiro item da pauta: o Calendário de 
Reuniões Ordinárias do Colegiado Microrregional e do Comitê Técnico da MRAE-2 Centro-
Leste. Destacou a importância da inclusão do calendário ordinário de acordo com o Regimento 
Interno, bem como para atender às exigências do Tribunal de Contas. Explicou que, devido ao 
período eleitoral, a data da 9ª Assembleia foi antecipada de 6 de agosto de 2024 para 30 de 
julho de 2024. Esta decisão foi tomada após a reunião do Comitê Técnico, onde o calendário 
enviado anteriormente foi revisado. Destacou que a mudança foi recomendada para alinhar-se 
com as ações do Concidades, conforme discutido em uma reunião que aconteceu em 17 de maio 
de 2024. A alteração será submetida neste momento à aprovação do Colegiado, e, se aprovada, 
uma Resolução será emitida. Foram apresentados os trimestres das reuniões do Comitê Técnico 
e do Colegiado Microrregional. Em seguida, a Presidente da reunião, Camila Scucato, destacou 
que o calendário foi uma determinação do Tribunal de Contas e assim conduziu a votação. 
Solicitou a aprovação e abriu espaço para objeções ou comentários no chat da reunião. Sem 
manifestações contrárias, o Calendário de Reuniões Ordinárias do Colegiado Microrregional e 
do Comitê Técnico da MRAE-2 Centro-Leste foi aprovado por unanimidade. 
 
Em seguida, passou-se para o segundo item de pauta, Atualização sobre a instituição e Posse 
do Conselho Participativo Centro-Leste - MRAE-2. Márcia Amorim mencionou que o Comitê 
Técnico já está formado, mas que ainda era necessário constituir o Conselho Participativo, 
composto por seis representantes da sociedade civil escolhidos pelo Colegiado Microrregional 
e cinco representantes da sociedade civil indicados pela Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná (ALEP). A Secretária Márcia detalhou o processo de criação do Conselho Participativo 
Centro-Leste, explicando que a Lei Complementar 237/2021 exige a formação do Comitê 
Técnico e do Conselho Participativo. Informou que a 8ª Assembleia Geral também era um 
momento para apresentar e dar posse aos conselheiros escolhidos pelo Colegiado 
Microrregional, enquanto os representantes da ALEP ainda seriam indicados via ofício 
encaminhado à Secretaria Geral das Microrregiões. 
 
Ela explicou que, durante a 6ª Assembleia Geral Extraordinária do Colegiado, realizada em 10 
de outubro de 2023, foi apresentado e aprovado o Edital para Inscrição de Membros da 
Sociedade Civil nos Conselhos Participativos de cada Microrregião e, na 7ª Assembleia Geral 
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das Microrregiões, realizada em 30 de novembro de 2023, foi aprovado o cronograma com 
prazos definidos para estabelecer o Conselho Participativo. 
 
No dia 12 de janeiro de 2024, o edital de convocação para membros da sociedade civil foi 
publicado no site da Secid e no Diário Oficial nº 11577, além de ser divulgado nas mídias 
sociais da Secretaria de Estado das Cidades. O período de inscrição ocorreu entre 15 e 30 de 
janeiro de 2024, tanto online quanto presencial, conforme indicado no edital. Foi ressaltada toda 
a publicidade feita para garantir que os interessados pudessem se inscrever. A análise das 
candidaturas foi realizada de 31 de janeiro a 29 de fevereiro de 2024, resultando na publicação 
da lista preliminar dos inscritos no site da Secid em 29 de fevereiro de 2024. A lista definitiva 
foi divulgada em 8 de março de 2024 no mesmo site e enviada aos prefeitos por e-mail. A 
votação pelo Colegiado Microrregional começou em 11 de março de 2024, através de um link 
enviado por e-mail aos prefeitos, encerrando-se em 14 de março de 2024. 
 
Em seguida, foram apresentados os membros eleitos pelo Colegiado Microrregional da MRAE-
2: Cristiane Tabarro Borgo, representando Guamiranga; Dário Wender Fachi Brito, 
representando Borrazópolis; Fernando Wauricki, representando Reserva; Rildo José Safraider, 
representando Rio Bonito do Iguaçu; Sauana Haeffner Centenaro, representando Guarapuava; 
e Vânia Bonatti Zorzanello, representando Goioxim. A lista dos membros eleitos foi publicada 
no Diário Oficial nº 11620 em 15 de março de 2024. Houve cumprimentos e agradecimentos 
pela presença dos membros do Conselho Participativo. 
 
Durante a reunião do Comitê Técnico da MRAE-2 em 6 de maio de 2024, foram apresentadas 
atualizações sobre o Conselho Participativo, incluindo o anúncio de que a posse dos 
conselheiros aconteceria nesta Assembleia. Foi ressaltado que todas as pautas das Assembleias 
passam por uma revisão e aprovação prévia do Comitê Técnico. 
 
A Secretária de Estado, Camila Scucato, saudou calorosamente os conselheiros, expressou 
gratidão pela participação e enfatizou a relevância de integrar este Conselho. Destacou a 
importância de unir esforços entre os municípios, o Comitê Técnico, o Conselho Participativo 
e a Secretaria Geral das Microrregiões para um crescimento contínuo e convidou os 
Conselheiros a contribuírem com suas ideias e sugestões. 
 
Rildo José, agora conselheiro das microrregiões e vice-prefeito de Rio Bonito do Iguaçu, 
desejou a todos uma boa reunião e ofereceu sua disponibilidade para colaborar. Dário Wender, 
conselheiro representante de Borrazópolis, também cumprimentou a todos e se colocou à 
disposição para contribuir. 
 
A Secretária Camila Scucato deu as boas-vindas aos conselheiros, ressaltando a importância de 
seu papel e destacando a necessidade de unir esforços. Ela então passou a palavra para a 
Secretária Márcia, que apresentou as atualizações e realizações da Secretaria nos últimos meses. 
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Márcia Amorim passou para o terceiro item de pauta, assuntos gerais, onde compartilhou sobre 
uma reunião realizada em Londrina, em 9 de abril de 2024, envolvendo a Secretaria Geral e os 
municípios que prestam serviços autônomos de saneamento básico. Mencionou a participação 
da maioria deles, discutindo dificuldades em alcançar as metas de universalização, seja devido 
à falta de saneamento adequado ou outros desafios. Durante o encontro, foram apresentadas 
propostas de financiamento, esclarecimento de dúvidas e oferecido suporte para auxiliar na 
universalização dos serviços. Vários municípios, alguns sem saneamento básico, têm buscado 
a Secretaria em busca de assistência. Márcia destacou o compromisso da Secretaria, em nome 
do Governador do Estado, em apoiar os prefeitos nesse processo, pois a meta de alcançar a 
universalização até 2027 é uma responsabilidade coletiva de todas as regiões do Paraná. Este é 
um momento de união entre comunidades locais, o Estado e especialistas para alcançar esses 
objetivos. 
 
Ela mencionou que recebeu um convite da Sanepar para participar de uma reunião em 16 de 
maio de 2024, na qual foi discutida a Parceria Público-Privada. Destacou que, nesse encontro, 
a Sanepar apresentou uma oferta de apoio aos municípios integrantes das microrregiões 2 e 3 
que ainda não alcançaram a universalização e estão abaixo das metas estabelecidas no Plano 
Regional de Saneamento. Salientou a importância econômica das obras para todos os 
municípios paranaenses, enfatizando que iniciativas da Sanepar geram empregos, impulsionam 
o turismo, melhoram a saúde e outros setores, trazendo benefícios para as comunidades locais.
Garantiu que não haverá aumento nas tarifas com essa PPP, pois os custos serão cobertos pela 
tarifa atual da Sanepar para alcançar as metas de universalização. 
 
A Secretária também mencionou que em 20 de maio de 2024 participou de uma reunião em 
Ribeirão Preto com o Paranacidade e a Fundace, abordando Modelagens Contratuais no 
Saneamento, visando compreender melhor o assunto. 
 
No dia 23 de maio de 2024, foi convidada para uma palestra no 52° Congresso Nacional de 
Saneamento Assemaes, onde discutiu as ações e experiências do Paraná em relação aos desafios
da regionalização. Destacou que o Estado é referência para outras regiões do país, recebendo 
convites de todo o Brasil para compartilhar suas práticas e conquistas no campo do saneamento. 
 
Também em 23 de maio, foi convidada a participar e compor a mesa de speakers em um evento 
da Editora Exame, Infra Cidadã Exame, onde abordou o impacto social dos investimentos em 
saneamento e as oportunidades de negócio para a iniciativa privada, considerando o objetivo 
do Governador do Paraná de universalizar o saneamento até 2027. 
 
Ela também aproveitou para destacar a parceria da Secretaria das Microrregiões com a Agepar 
em relação ao Fundo Municipal de Saneamento Básico (FMSBA). Durante a 6ª Assembleia 
Geral Extraordinária do Colegiado, realizada em outubro do ano passado, foi apresentado o 
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Fórum Estadual do Fundo Municipal, visando orientar as prefeituras em relação à adequação 
das documentações para o acesso ao fundo. Diante das dificuldades para a efetiva regularização 
dos municípios em vista do prazo, a Secretaria ampliou a comunicação com os municípios, 
enviando modelos de documentos e oferecendo auxílio nesse processo. Também garantiu uma 
prorrogação de prazo para adequação da documentação. Ela incentivou os municípios com 
pendências ou dúvidas a buscar suporte da Secretaria, que continua à disposição para auxiliá-
los. 
 
A Secretária Márcia Amorim expressou sua gratidão a todos e reforçou o compromisso da 
Secretaria das Microrregiões em estar sempre disponível para os municípios. Enfatizou que os 
prefeitos podem contatá-la diretamente pelo seu WhatsApp pessoal, a qualquer hora, para 
esclarecer dúvidas ou obter suporte. Márcia Amorim também ressaltou a importância da união 
dos municípios como uma microrregião, destacando que juntos são mais fortes. 
 
Ela mencionou uma recente entrevista concedida à RPC para discutir as experiências e avanços 
do Paraná em saneamento, destacando que, de acordo com uma pesquisa do Trata Brasil, o 
Estado do Paraná lidera como o melhor em saneamento. As cidades principais incluem 
Maringá, Cascavel, Londrina, Ponta Grossa, Curitiba, e outras localidades. Ela enfatizou o 
compromisso em ajudar os municípios que ainda não alcançaram a universalização do 
saneamento, garantindo que a Secretaria e as prestadoras de serviços estejam disponíveis para 
esse objetivo. Agradeceu a participação de todos, ressaltando que o destaque nacional do Paraná 
se deve à colaboração dos prefeitos e representantes do Colegiado Microrregional, cujo peso de 
voto é de 60%, e que sem a participação ativa de todos, não teriam alcançado esse nível de 
progresso em saneamento. Por fim, expressou gratidão à equipe e aos presentes na assembleia. 
 
A Secretária de Estado, Camila Scucato, ofereceu a palavra aos municípios para quaisquer 
considerações finais. O prefeito Sérgio Belich, representando o município de Palmeira, 
expressou cumprimentos e gratidão. Destacou que mantém um contrato com a Sanepar há duas 
décadas e agradeceu à Secretária Márcia, à Secretária Camila e ao senhor Geraldo pelo 
excelente atendimento prestado. Além disso, colocou-se à disposição para colaborar no que for 
necessário. 
 
Após as breves considerações, e não havendo mais manifestações, a Secretária de Estado das 
Cidades e Presidente do Colegiado, Camila Mileke Scucato, agradeceu a participação de todos. 
Reiterou que a Secretaria das Cidades e a Secretaria das Microrregiões estão sempre disponíveis 
para contribuir com o desenvolvimento do Paraná, seguindo as diretrizes do Governador. Por 
fim, agradeceu novamente e encerrou a 8ª Assembleia Geral Extraordinária do Colegiado 
Microrregional Centro-Leste (MRAE-2). 
 
Não havendo mais nada a ser tratado, a Secretária-Geral declarou encerrada a reunião. 
 

48

12

Inserido ao protocolo 22.304.593-6 por: Marcia de Oliveira de Amorim em: 12/06/2024 16:45. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 570d53e3e6091ce46dc85af8d980d038.



 
Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário do Centro-Leste – MRAE-2 

Secretaria Geral 

Secretaria Geral das Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná 
R. Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - Ahú, Curitiba - PR, 80540-280 - 41 3250-7226 

 

Eu, Márcia de Oliveira de Amorim, como Secretária-Geral de Água e Esgotamento Sanitário 
do Centro-Leste (MRAE-2), atesto e assino esta ata. 
 
 

Márcia de Oliveira de Amorim 
Secretária-Geral das Microrregiões de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná 
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Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário do Centro-Leste – MRAE-2
Secretaria Geral

Curitiba (PR), 16 de maio de 2024
Ofício Circular SG-MRAE-2 nº 408/2024
Assunto: Convocação para 8ª Assembleia Geral Extraordinária

Excelentíssimo (a) Prefeito (a) do Município Componente da MRAE-2, em
conformidade com o Art. 21, do Regimento Interno da MRAE-2, aprovado na
5ª Assembleia do Colegiado Microrregional, convoco-o (a) para participar da 7ª
AssembleiaGeral Extraordinária doColegiadoMicrorregional para deliberar sobre:

Item I: Calendários de reuniões ordinárias do Colegiado Microrregional e Comitê
Técnico da MRAE-2 Centro-Leste;

Item II: Atualização e Posse – Conselho Participativo Centro-Leste - MRAE-2

Item III: Assuntos gerais.

A assembleia será realizada no próximo dia 27/05/2024, segunda-feira, com início
às 15h30min e em segunda convocação, às 15h45min, com término previsto às
16h45min, de forma virtual através do Link abaixo:

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_YjlkNDJlMTgtNDY
zYy00ZDYzLWE3NTAtNzBhOWQ1YTBkMDhl%40thread.v2/0?context=%7b
%22Tid%22%3a%224c0630eb-a5dd-42cf-b87d-339b286c058a%22%2c%22Oid
%22%3a%22f135a948-8c4b-42b3-9b6f-c15c495a2e27%22%7d

Em tempo, encaminho emanexo (I) o Regimento Interno daMicrorregião, aprovado
na 5ªAssembleia do ColegiadoMicrorregional, (II) a Lei Complementar 237/2021,
que instituiu asmicrorregiões de água e esgoto do Estado do Paraná, (III) Calendário
de reuniões ordinárias do Colegiado Microrregional e Comitê Técnico Mrae-2
com suas respectivas minutas de Resolução, (IV) Relatório do procedimento de
instituição do Conselho Participativo MRAE-2 e (V) Relação de membros eleitos
para Conselho Participativo da MRAE-2.

Também aproveito para destacar que, conforme deliberado na 5ª Assembleia do
ColegiadoMicrorregional, a qual aprovou o Regimento Interno daMRAE-2, ficou
estabelecido no Artigo 18 que os chefes do Poder Executivo dos municípios, ou
seja, os senhores(as) prefeitos e vice-prefeitos, podem enviar seus representantes
legais, desde que sejam indicados por meio de portaria publicada no Diário
Ocial e encaminhada à Secretária-geral por meio do e-mail da MRAE-2:
mrae2@secid.pr.gov.br

Sem mais para o momento, reitero os protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Márcia de Oliveira de Amorim
Secretária Geral da Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário do Centro-

Leste MRAE-2
54921/2024

Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário do Centro-Leste – MRAE-2
Secretaria Geral

Curitiba (PR), 21 de maio de 2024

EDITALDE CONVOCAÇÃO

A Secretária-Geral da Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário do Centro-
Leste MRAE-2, Márcia de Oliveira de Amorim, designada por meio do Decreto
12.462/2022, no exercício de suas atribuições e em conformidade com oArtigo 21
do Regimento Interno destaMicrorregião e pormeio deste edital, convoca todos os
membros do Colegiado Microrregional, instituído por meio da Lei Complementar
Estadual 237/2021, para participarem da 8ª Assembleia Geral Extraordinária das
Microrregiões a ser realizada no dia 27 de maio de 2024, segunda-feira, de forma
virtual. O link de acesso foi disponibilizado via Ofício por e-mail.

A primeira convocação está agendada para as 15h30min seguida pela segunda
convocação às 15h45min, com previsão de encerramento até as 16h45min. A
presença de membros detentores de mais da metade dos votos do Colegiado
Microrregional é essencial, conforme estabelecido no Artigo 22 do Regimento
Interno. No caso de representantes, serão aceitos para deliberações apenas os que
estiverem em conformidade comoArtigo 18 doRegimento Interno. EssaAssembleia
visa deliberar sobre as seguintes pautas:

Item I: Calendários de reuniões ordinárias do Colegiado Microrregional e Comitê
Técnico da MRAE-2 Centro-Leste;

Item II:Atualização e Posse – Conselho Participativo Centro-Leste - MRAE-2

Item III:Assuntos gerais.

Márcia de Oliveira de Amorim
Secretária Geral da Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário do Centro-

Leste MRAE-2
54924/2024

Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário do Centro-Leste – MRAE-2
Secretaria Geral

(Municípios que compõem a MRAE-2 – Centro Leste)

Abatiá

Alvorada do Sul

Andirá

Antônio Olinto

Apucarana

Arapongas

Arapoti

Arapuã

Ariranha do Ivaí

Assaí

Bandeirantes

Barra do Jacaré

Bela Vista do Paraíso

Bituruna

Boa Ventura de São Roque

Borrazópolis

Cafeara

Califórnia

Cambará

Cambé

Campina do Simão

Cândido de Abreu

Candói

Cantagalo

Carambeí

Carlópolis

Castro

Centenário do Sul

Congonhinhas

Conselheiro Mairinck

Cornélio Procópio

Cruz Machado

Cruzmaltina

Curiúva

Espigão Alto do Iguaçu

Faxinal

Fernandes Pinheiro

Figueira

Florestópolis

Foz do Jordão

General Carneiro

Godoy Moreira
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Goioxim

Grandes Rios

Guamiranga

Guapirama

Guaraci

Guarapuava

Ibaiti

Ibiporã

Imbaú

Imbituva

Inácio Martins

Ipiranga

Irati

Itaguajé

Itambaracá

Ivaí

Ivaiporã

Jaboti

Jacarezinho

Jaguapitã

Jaguariaíva

Japira

Jardim Alegre

Jataizinho

Joaquim Távora

Jundiaí do Sul

Kaloré

Laranjal

Laranjeiras do Sul

Leópolis

Lidianópolis

Londrina

Lunardelli

Lupionópolis

Mallet

Manoel Ribas

Marilândia do Sul

Marquinho

Marumbi

Mauá da Serra

Miraselva

Nova América da Colina

Nova Fátima

Nova Laranjeiras

Nova Santa Bárbara

Nova Tebas

Novo Itacolomi

Ortigueira

Palmeira

Palmital

Paula Freitas

Paulo Frontin

Pinhalão

Pinhão

Piraí do Sul

Pitanga

Pitangueiras

Ponta Grossa

Porecatu

Porto Amazonas

Porto Barreiro

Porto Vitória

Prado Ferreira

Primeiro de Maio

Prudentópolis

Quatiguá

Quedas do Iguaçu

Rancho Alegre

Rebouças

Reserva

Reserva do Iguaçu

Ribeirão Claro

Ribeirão do Pinhal

Rio Azul

Rio Bom

Rio Bonito do Iguaçu

Rio Branco do Ivaí

Rolândia

Rosário do Ivaí

Sabáudia

Salto do Itararé

Santa Amélia

Santa Cecília do Pavão

Santa Inês

Santa Maria do Oeste

Santa Mariana

Santana do Itararé

Santo Antônio da Platina

Santo Antônio do Paraíso

Santo Inácio

São Jerônimo da Serra

São João do Ivaí

São João do Triunfo

São José da Boa Vista

São Mateus do Sul

São Pedro do Ivaí

São Sebastião da Amoreira

Sapopema

Sengés

Sertaneja

Sertanópolis

Siqueira Campos

Tamarana

Teixeira Soares

Telêmaco Borba

Tibagi

Tomazina

Turvo

União da Vitória

Uraí

Ventania

Virmond

Wenceslau Braz

54926/2024

Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário do Oeste – MRAE-3
Secretaria Geral

Curitiba (PR), 16 de maio de 2024
Ofício Circular SG-MRAE-3 nº 409/2024
Assunto: Convocação para 8ª Assembleia Geral Extraordinária

Excelentíssimo (a) Prefeito (a) do Município Componente da MRAE-3, em
conformidade com o Art. 21, do Regimento Interno da MRAE-3, aprovado na
5ª Assembleia do Colegiado Microrregional, convoco-o (a) para participar da 8ª
AssembleiaGeral Extraordinária do ColegiadoMicrorregional para deliberar sobre:

Item I: Calendários de reuniões ordinárias do Colegiado Microrregional e Comitê
Técnico da MRAE-3 Oeste;

Item II:Atualização e Posse – Conselho Participativo MRAE-1 - Oeste

Item III:Assuntos gerais.

A assembleia será realizada no próximo dia 27/05/2024, segunda-feira, com início
às 17h00min e em segunda convocação, às 17h15min, com término previsto às
18h15min, de forma virtual através do Link abaixo:

https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_MDY2YjFlNjQtZTM0
NC00MjFlLTk3ZDQtNzRhN2Q5YmU3MDU5%40thread.v2/0?context=%7b%2
2Tid%22%3a%224c0630eb-a5dd-42cf-b87d-339b286c058a%22%2c%22Oid%22
%3a%22f135a948-8c4b-42b3-9b6f-c15c495a2e27%22%7d

Em tempo, encaminho emanexo (I) o Regimento Interno daMicrorregião, aprovado
na 5ªAssembleia do ColegiadoMicrorregional, (II) a Lei Complementar 237/2021,
que instituiu asmicrorregiões de água e esgoto do Estado do Paraná, (III) Calendário
de reuniões ordinárias do Colegiado Microrregional e Comitê Técnico Mrae-3
com suas respectivas minutas de Resolução, (IV) Relatório do procedimento de
instituição do Conselho Participativo MRAE-3 e (V) Relação de membros eleitos
para Conselho Participativo da MRAE-3.

Também aproveito para destacar que, conforme deliberado 5ª Assembleia do
ColegiadoMicrorregional, a qual aprovou o Regimento Interno daMRAE-3, ficou
estabelecido no Artigo 18 que os chefes do Poder Executivo dos municípios, ou
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EVENTO DIA:

LOCAL:

MUNICÍPIO PREFEITO VICE
MUNICÍPIO PRESENTE

NA ASSEMBLÉIA
OBSERVAÇÕES

ABATIÁ NELSON GARCIA JUNIOR
SANTO CAETANO DA SILVA (NÃO

LIGAR)

ALVORADA DO SUL MARCOS ANTONIO VOLTARELLI LUIS GARCIA SIM
DIRETOR DO SISTEMA DE ÁGUAS E

ESGOTO

ANDIRÁ IONE ELISABETH ALVES ABIB
VALDEMIR APARECIDO DOS

SANTOS
SIM ANA LUIZA - CHEFE DE GABINETE

ANTÔNIO OLINTO ALAN JAROS JURANDIR FERREIRA ALVES SIM

APUCARANA SEBASTIÃO FERREIRA MARTINS JR.
PAULO SERGIO VITAL - PREFEITO

PEDIU PRA NÃO CONTATAR
SIM

ARAPONGAS SERGIO ONOFRE DA SILVA
JAIR MILANI (NÃO CONTATAR O

VICE)

ARAPOTI (O) IRANI JOSE BARROS JAN ROELOF POT SIM

ARAPUÃ DEODATO MATIAS CARLA JANAINA SALVADOR

ARIRANHA DO IVAÍ THIAGO EPIFANIO DA SILVA SEBASTIÃO DERNEIS

ASSAÍ MICHEL ANGELO BOMTEMPO CAIRO KOGUISHI SIM

BANDEIRANTES JAELSON RAMALHO MATTA NILTON DE SORDI JUNIOR SIM

BARRA DO JACARÉ EDIMAR DE FREITAS ALBONETI ERISBERTO GARCIA ANTUNES SIM

BELA VISTA DO PARAÍSO FABRICIO PASTORE APARECIDA LUCIA DARCIN RIGO

BITURUNA RODRIGO ROSSONI ROGERIO DALGALLO SIM

BOA VENTURA DE SÃO ROQUE EDSON FLÁVIO HOFFMANN AGNALDO JOSE PIOVESAN

BORRAZÓPOLIS DALTON FERNANDES MOREIRA MARCELO PIRES RODRIGUES SIM

CAFEARA ELTON FABIO LAZARETTI RAFAEL SOUZA BEGA

CALIFÓRNIA PAULO WILSON MENDES
ADRIANA REIS DE JESUS OLIVEIRA

DA SILVA
SIM

CAMBARÁ JOSÉ SALIM HAGGI NETO JOÃO LUIZ MENDONÇA DEL COL SIM

CAMBÉ CONRADO ÂNGELO SCHELLER JOSÉ CARLOS CAMARGO SIM

CAMPINA DO SIMÃO ANDRÉ JUNIOR DE PAULA VICENTE WOGNEI SIM

CÂNDIDO DE ABREU RENAN MENCK ROMANICHEN
NEWTON RODRIGO KUDREK

SOUZA

CANDÓI ALDOINO GOLDONI FILHO AURIMAR TEIXEIRA DA ROSA

CANTAGALO JOÃO KONJUNSKI VILSON ROCHA RIBAS

CARAMBEÍ
ELISANGELA PEDROSO DE

OLIVEIRA NUNES
JEVERSON GOMES DA SILVA

CARLÓPOLIS HIROSHI KUBO ANA LUCIA MORENO DA SILVA

CASTRO ALVARO TELLES - SIM
PREFEITO AFASTADO - NETO FADEL

ATUAL PREFEITO

CENTENÁRIO DO SUL MELQUIADES TAVIAN JUNIOR SUELI CASTELUZZI VECHIATTO

CONGONHINHAS JOSÉ OLEGÁRIO RIBEIRO LOPES APARECIDO RENATO HONORIO SIM

CONSELHEIRO MAIRINCK
ALEX SANDRO PEREIRA COSTA

DOMINGUES

MARIA DAS GRAÇAS NASCIMENTO

DE SIQUEIRA

CORNÉLIO PROCÓPIO AMIN JOSE HANNOUCHE
ANGELICA CARVALHO OLCHANESKI

DE MELLO

CRUZ MACHADO ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI WILSON DANIEL BARCZAK SIM

CRUZMALTINA NATAL CASAVECHIA JOSÉ FERNANDO TOMÉ CORDEIRO SIM SEC. DE OBRAS

CURIÚVA NATA NAEL MOURA DOS SANTOS LUIZ VANTUIL AJUZ

ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU AGENOR BERTONCELO JOSE NILSON ZGODA

COAP - RELATÓRIO DE PRESENÇA

SEGUNDA-FEIRA, 27/05/2024 - 15H30

VIRTUAL

MRAE 2 - 8ª ASSEMBLEIA GERAL
CONVIDADOS - MRAE 2
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FAXINAL YLSON ALVARO CANTAGALLO PEDRO DA SILVA MOREIRA SIM FRANSCISCO

FERNANDES PINHEIRO
CLEONICE APARECIDA KUFENER

SCHUCK
FABIO JACOMEL SIM

FIGUEIRA JOSÉ CARLOS CONTIERO ANDRÉ LUIZ DE GODOI SIM

FLORESTÓPOLIS ONICIO DE SOUZA DAVI APARECIDO DE CARVALHO SIM

FOZ DO JORDÃO FRANCISCO CLEI DA SILVA GLORINHA APARECIDA PFLANZER SIM

GENERAL CARNEIRO JOEL RICARDO MARTINS FERREIRA CÉLIO LUIZ GARBIN

GODOY MOREIRA PRIMIS DE OLIVEIRA RUBENS MARTINS DE OLIVEIRA SIM

GOIOXIM MARI TEREZINHA DA SILVA CARLOS DE SOUZA PEDROSO SIM ASSESSORIA JURIDICA

GRANDES RIOS ANTONIO RIBEIRO DA SILVA RENATO BATISTA NUNES SIM

GUAMIRANGA MARCELO LEITE - SIM

GUAPIRAMA EDUI GONÇALVES EINAZIBE URSOLINO DE LIMA SIM

GUARACI SIDNEI DEZOTI JAMIS AMADEU

GUARAPUAVA CELSO FERNANDO GÓES SAMUEL RIBAS DE ABREU SIM

IBAITI
ANTONELY DE CASSIO ALVES DE

CARVALHO
ULISSES FERREIRA DE MELO NETO

IBIPORÃ JOSÉ MARIA FERREIRA MARICÉLIA SOARES DE SÁ SIM

IMBAÚ DAYANE SOVINSKI RODRIGUES DAVID JOSÉ ANTUNES TEIXEIRA SIM

IMBITUVA CELSO KUBASKI ZAQUEU LUIZ BOBATO SIM

INÁCIO MARTINS EDEMETRIO BENATO JUNIOR KLEVERSON PERUSSOLO SIM

IPIRANGA DOUGLAS DAVI CRUZ IVONETE GOBEL COSTA SIM SEC. DO MEIO AMBIENTE

IRATI JORGE DAVID DERBLI PINTO
IEDA REGINA SCHIMALESKY

WAYDZIK

ITAGUAJÉ
CRISOGONO NOLETO E SILVA

JUNIOR
MIGUEL ADAUTO DE LIMA

ITAMBARACÁ
MÔNICA CRISTINA ZAMBON

HOLZMANN
MARCUS VINICIUS DE ANDRADE SIM

IVAÍ
ORLI ANTONIO CAMARGO DE

CRISTO
- SIM

IVAIPORÃ LUIZ CARLOS GIL - SIM SEC. DO MEIO AMBIENTE

JABOTI
REGIS WILLIAN SIQUEIRA

RODRIGUES
LUCIA HELENA DE OLIVEIRA SIM

JACAREZINHO
MARCELO JOSÉ BERNARDELI

PALHARES
PATRICIA MARTONI SEC. DE DESENVOLVIMENTO

JAGUAPITÃ GERSON LUIZ MARCATO JEAN CARLOS DA SILVA

JAGUARIAÍVA (A) ALCIONE LEMOS ADILSON PASSOS FELIX SIM

JAPIRA PAULO JOSE MORFINATI - SIM

JARDIM ALEGRE JOSE ROBERTO FURLAN MOISÉS LNORTOVZ DOS SANTOS

JATAIZINHO WILSON FERNANDES HUMBERTO ZANINI CHAMILETE

JOAQUIM TÁVORA REGINALDO VILELA ANTONIO CONSTANTE BAGATIM SEC. DE AGRICULTURA

JUNDIAÍ DO SUL ECLAIR RAUEN PAULO ROBERTO PEDRO SIM

KALORÉ EDMILSON LUIS STENCEL RODRIGO SPADIN
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LARANJAL JOAO ELINTON DUTRA AGENOR FERREIRA DOS SANTOS SIM

LARANJEIRAS DO SUL JONATAS FELISBERTO DA SILVA VALDEMIR DOMINGOS SCARPARI SIM ENG. LUCAS YAMAZAKI

LEÓPOLIS ALESSANDRO RIBEIRO LEOMAR MONTEIRO SIM

LIDIANÓPOLIS ADAUTO APARECIDO MANDU APARECIDO BUZATO SIM LUCAS SCHANIUHUK

LONDRINA MARCELO BELINATI MARTINS JOAO MENDONCA DA SILVA SIM

LUNARDELLI REINALDO GROLA CÉLIO PINTO DE CARVALHO SIM

LUPIONÓPOLIS ANTONIO PELOSO FILHO - SIM

MALLET MOACIR ALFREDO SZINVELSKI FRANCISCO JOSE MAKOSKI SIM

MANOEL RIBAS JOSE CARLOS DA SILVA CORONA LINDOLFO OENNING SIM

MARILÂNDIA DO SUL AQUILES TAKEDA FILHO WALMIR PERES SIM

MARQUINHO ELIO BOLZON JUNIOR ANTONIO SANTOS VAZ

MARUMBI ADHEMAR FRANCISCO REJANI ELAINE MARIA FERREIRA COSTA

MAUÁ DA SERRA HERMES WICTHOFF TANIA CRISTINA DE MACEDO SIM SEC. DO MEIO AMBIENTE

MIRASELVA ROGÉRIO APARECIDO DA SILVA JOÃO MARCOS FERRER

NOVA AMÉRICA DA COLINA SEBASTIÃO ROGATTI FRANCISCO DE ASSIS DE MELO SIM

NOVA FÁTIMA ROBERTO CARLOS MESSIAS LUIZ CELESTINO DE PAULA

NOVA LARANJEIRAS FABIO ROBERTO DOS SANTOS CELSO PEDRO SAMPIETRO

NOVA SANTA BÁRBARA CLAUDEMIR VALERIO JOZIAS PIZA DE MORAES

NOVA TEBAS
CLODOALDO FERNANDES DOS

SANTOS
PEDRO LOURENÇO SIM GUILHERME PORFIRIO

NOVO ITACOLOMI MOACIR ANDREOLLA WILSON ROMUALDO LOPES

ORTIGUEIRA ARY DE OLIVEIRA MATTOS GILSON PROENÇA DE MEIRA SIM

PALMEIRA SERGIO LUIS BELICH JONATAS BOAVENTURA SCHULLI SIM

PALMITAL VALDENEI DE SOUZA ROBERTO CARLOS ROSSI SIM
SALETE APARECIDA DE LIMA

MATCHULA

PAULA FREITAS SEBASTIAO ALGACIR DALPRA -

PAULO FRONTIN JAMIL PECH MARCOS PAULO ROMANHIUK

PINHALÃO DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR PABLO VANZELLI MOREIRA A DEFINIR

PINHÃO VALDECIR BIASEBETTI - SIM SEC MEIO AMBIENTE

PIRAÍ DO SUL HENRIQUE DE OLIVEIRA CARNEIRO WAGNER ALAN ZADRA SIM

PITANGA
MAICOL GEISON CALLEGARI

RODRIGUES BARBOSA
CARLOS ABERTO BRANDALISE SIM

PITANGUEIRAS SAMUEL TEIXEIRA CARLOS ALEXANDRE SGORLON

PONTA GROSSA ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT SAULO VINICIUS HLADYSZWSKI SIM

PORECATU FÁBIO LUIZ ANDRADE
AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO

PADUAN
SIM SEC. DO MEIO AMBIENTE

PORTO AMAZONAS ELIAS JOCID GOMES DA COSTA JOSÉ LUIZ GANDIN JUNIOR

PORTO BARREIRO EMANOEL VANDERLEI VOLFF CLACIR COL TOSATTI SIM
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PORTO VITÓRIA
MARISA DE FÁTIMA ILKIU DE

SOUZA
GERSON ROBERTO WERLE SIM

PRADO FERREIRA MARIA EDNA DE ANDRADE - SIM EDER JUNIOR MAZAR

PRIMEIRO DE MAIO BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA EVERALDO DE AMORIM

PRUDENTÓPOLIS OSNEI STADLER EVALDO HOFMANN JUNIOR SIM SEC. DE PLANEJAMENTO E OBRAS

QUATIGUÁ ADELITA PARMEZAN DE MORAES JOSUÉ DE PÁDUA MELO

QUEDAS DO IGUAÇU ELCIO JAIME DA LUZ EDITH HELMA MAIER SIM

RANCHO ALEGRE FERNANDO CARLOS COIMBRA FLAVIO HENRIQUE PEREIRA

REBOUÇAS LUIZ EVERALDO ZAK FABIO MARCELO CHIQUETO

RESERVA LUCAS MACHADO RIBEIRO ANA MARIA PACHALKI KASPRZK SIM

RESERVA DO IGUAÇU VITORIO ANTUNES DE PAULA JOSE MARIA LUSTOSA MENDES SIM SEC. DO MEIO AMBIENTE

RIBEIRÃO CLARO JOÃO CARLOS BONATO ANA MARIA BAGGIO MOLINI

RIBEIRÃO DO PINHAL DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ RODRIGO LANINI BORGES SIM

RIO AZUL LEANDRO JASINSKI JAIR BONI

RIO BOM MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE ANIZIO MARCELINO DOS SANTOS SIM

RIO BONITO DO IGUAÇU SEZAR AUGUSTO BOVINO RILDO JOSE SAFRAIDER SIM

RIO BRANCO DO IVAÍ PEDRO TABORDA DESPLANCHES EDINI GOMES

ROLÂNDIA AILTON APARECIDO MAISTRO MARCIO VINÍCIUS GONÇALVES SIM

ROSÁRIO DO IVAÍ ILTON SHIGUEMI KURODA ANIZIO CESAR LINO SILVA SIM MURILO RIBEIRO - SEC OBRAS

SABÁUDIA MOISES SOARES RIBEIRO
CRISTIANE VIANA DOS SANTOS

BOROTOLO
SIM

SALTO DO ITARARÉ PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA SIM

SANTA AMÉLIA ANTONIO CARLOS TAMAIS INIVALDO BATISTA SIM

SANTA CECÍLIA DO PAVÃO
EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS

SANTOS
PAULO VIETZE

DANIEL CARDOSO - DIRETOR

SAMAE

SANTA INÊS BRUNO VIEIRA LUVISOTTO ADENILSON PACHECO

SANTA MARIA DO OESTE OSCAR DELGADO ANTONIO JORANDIR GEGOSKI SIM

SANTA MARIANA
JOSÉ MARCELO PIOVAN

GUIMARÃES
JOSE LUIZ AMADEU

SANTANA DO ITARARÉ JOSE DE JESUZ IZAC JOAQUIM FRANCELINO DA SILVA

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA JOSE DA SILVA COELHO NETO FRANCISCO MONTEIRO

SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO DEVANIR MARTINELLI OSNI ARRUDA SIM

SANTO INÁCIO GENY VIOLATTO
SILVIO DE JESUS FERREIRA ROSA

(NÃO CONTATAR - PREFEITA

SOLICITOU)

RAFAEL DE JESUS - SEC ADM

SÃO JERÔNIMO DA SERRA VENICIUS DJALMA ROSA ALAN BENEDITO PROENÇA RAFAEL SEC MEIO AMBIENTE

SÃO JOÃO DO IVAÍ CARLA SUZI EMERENCIANO DANILO PARPINELLI SIM

SÃO JOÃO DO TRIUNFO ABIMAEL DO VALLE - SEC MEIO AMBIENTE

SÃO JOSÉ DA BOA VISTA JOSÉ LAZARO FERRAZ VALDELEI CARDOSO DE LIMA SIM

SÃO MATEUS DO SUL FERNANDA GARCIA SARDANHA ADAO BRUDNICKI STANISZEWSKI SIM SEC. DO MEIO AMBIENTE
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SÃO PEDRO DO IVAÍ
MARIA REGINA DELLA ROSA

MAGRI
VALDIR MAGRI

SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA EXILAINE GASPAR ISMAEL JUSTINO DA SILVA SIM MAURÍCIO PEREIRA CANDIDO

SAPOPEMA
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA

JUNIOR
ANTENOR ALVES CARNEIRO SIM

SENGÉS NELSON FERREIRA RAMOS LUIZ CARLOS GIOVANETTI SIM

SERTANEJA JAMISON DONIZETE DA SILVA VALDECIR CARLOS MARTINS SIM
VALDECIR MENDES - CHEFE

SANEAMENTO

SERTANÓPOLIS ANA RUTH SECCO JOSE ROGERIO DOS SANTOS

SIQUEIRA CAMPOS LUIZ HENRIQUE GERMANO PAULO CESAR LEITE DOS SANTOS SIM

TAMARANA LUZIA HARUE SUZUKAWA JOÃO BATISTA PEREIRA

TEIXEIRA SOARES LUCINEI CARLOS THOMAZ JULIANA BELINOSKI

TELÊMACO BORBA MARCIO ARTUR DE MATOS RITA MARA DE PAULA ARAUJO SIM CHEFE DE GABINETE

TIBAGI ARTUR RICARDO NOLTE JORGE CARDOSO SIM ORLANDO - SEC MEIO AMBIENTE

TOMAZINA
FLAVIO XAVIER DE LIMA

ZANROSSO
MARCIO RODRIGO FARIA

TURVO JERONIMO GADENS DO ROSARIO AROLDO CORREA DE MATTOS SIM

UNIÃO DA VITÓRIA BACHIR ABBAS JAIRO VICENTE CLIVATTI

URAÍ ANGELO TARANTINI FILHO WILLIAM XAVIER SIM

VENTANIA JOSÉ LUIZ BITTENCOURT
IONE TOMAZ PEREIRA DE

CAMARGO

VIRMOND NEIMAR GRANOSKI OLGA KLAKI PASSARIN SEC. DE MEIO AMBIENTE

WENCESLAU BRAZ
ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS

JUNIOR
LUIZ CARLOS VIDAL

TOTAL DE SIM 91

TOTAL DE MUNICÍPIOS

PERTENCENTES A MRAE-2
155 78

5

54

13

Inserido ao protocolo 22.304.593-6 por: Marcia de Oliveira de Amorim em: 12/06/2024 16:45. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 74c016d88dd98cada77ecd8bbe19e068.



Microrregião de Água e Esgotamento Sanitário do Centro-Leste – MRAE-2 
Secretaria Geral 

Secretaria Geral das Microrregiões de Água e Esgotamento Sanitário do Estado do Paraná 
R. Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - Ahú, Curitiba - PR, 80540-280 - 41 3250-7226 

 

 
RESOLUÇÃO Nº002/2024 

MRAE-2 CENTRO-LESTE 

(Prot.: 22.304.593-6) 

 

Dispõe sobre o  Calendário Anual de 
Assembleias Ordinárias do Colegiado 
Microrregional Centro-Leste – MRAE-2 
para o ano de 2024. 
 
 

O C O L E G I A D O  M I C R O R R E G I O N A L , considerando as disposições 

estatutárias delineadas no Art. 20 do Regimento Interno do Colegiado Microrregional, que 

confere a autorização para a realização de assembleias ordinárias mediante um calendário 

previamente aprovado; 

R E S O L V E :   

Art. 1° O Colegiado Microrregional Centro-Leste realizará suas Assembleias Ordinárias 

ao longo do ano de 2024 conforme as datas abaixo estabelecidas: 

§ 1º Maio/2024: 27, segunda-feira - 8° Assembleia Geral do Colegiado Microrregional 

Centro-Leste – MRAE-2 

§ 2º Julho/2024: 30, terça-feira - 9° Assembleia Geral do Colegiado Microrregional 

Centro-Leste – MRAE-2 

§ 3º Novembro/2024: 26, terça-feira - 10° Assembleia Geral do Colegiado 

Microrregional Centro-Leste – MRAE-2 

Art. 2° Conforme o Art. 21 do Regimento Interno, as assembleias ordinárias serão 

convocadas mediante edital, subscrito pelo Secretário-Geral, publicado na imprensa oficial até o 

terceiro dia anterior à data de realização da assembleia. O edital conterá o horário de início e 

término da assembleia, bem como os itens de pauta. A inclusão de matérias na pauta requer 

prévia análise do Comitê Técnico, exceto em casos de urgência justificada. 

Art. 3° Em consonância com o Art. 21, § 4º, poderão ser convocadas assembleias 

extraordinárias mediante ofício do Secretário-Geral, enviado por correspondência eletrônica, 

com antecedência mínima de 48 horas, em casos de urgência e relevância. 

Art. 4° De acordo com o Art. 22 do Regimento Interno, a instalação da assembleia requer 

a presença de membros detentores da maioria dos votos do Colegiado Microrregional.  

Paragrafo Único - Caso não haja quórum suficiente, o Presidente do Colegiado pode 

suspender, encerrar ou prosseguir a assembleia em caráter informativo, conforme o Art. 23, 
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Parágrafo Único, e Art. 35, Parágrafo Único do Regimento Interno desta Microrregião. 

Art. 5° Os municípios serão representados em cada Assembleia por seus Chefes do Poder 

Executivo ou substitutos legais designados por portaria publicada no Diário Oficial. Tais 

representantes terão direito a voz e voto nas deliberações do Colegiado Microrregional. A 

portaria com indicação de seus substitutos legais deverá ser publicada na imprensa oficial e 

encaminhada à Secretaria-Geral com antecedência mínima de três dias. 

 

Art. 6° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 18 de junho de 2024. 

O COLEGIADO MICRORREGIONAL, 

por seu presidente substituto, 

 

Assinado Digitalmente 
CAMILA MILEKE SCUCATO 

Secretária de Estado das Cidades - SECID 
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